
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
MARTIM MIGUEL TRARBACH 
 
 
Ementa:
 
Dispõe sobre a obrigatoriedade de prestadores individuais e empresas de transportes de
passageiros aceitarem o pagamento dos serviços mediante dinheiro em espécie, cartões de
crédito/débito e pix, e dá outras providências.
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